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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DA 35ª SESSÃO, EM 07 DE MAIO DE 2020

SESSÃO ORDINÁRIA

Pelas  catorze  horas,  reunidos  em  sessão  virtual  por  videoconferência,  sob  a

Presidência do Desembargador GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊGO, presentes

o Desembargador  CORNÉLIO ALVES DE AZEVEDO NETO, Vice-Presidente e

Corregedor  Regional  Eleitoral,  e  os  Juízes Carlos  Wagner  Dias  Ferreira,  José

Dantas  de  Paiva,  Ricardo  Tinôco  de  Góes,  Adriana  Cavalcanti  Magalhães

Faustino  Ferreira,  Fernando  de  Araújo  Jales  Costa  e  Procuradora  Regional

Eleitoral,  Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata, foi aberta a sessão.

ORDEM ADMINISTRATIVA – Comunicações e proposições: Com a palavra, o

Presidente  iniciou  a  14ª  Sessão  por  videoconferência  de  forma  diferente.

Promoveu singela reunião dos  membros e da Procuradora Regional  Eleitoral

com seus familiares,  ocasião em que todos renderam homenagem ao dia  das

mães e, em especial, às próprias mães e às mães dos servidores do TRE-RN. Ato

contínuo,  o  Presidente  propôs Moção de congratulação (i)  à  nova direção do

egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ), Ministros Humberto Martins e Jorge

Mussi  eleitos  Presidente  e  Vice;  Ministra  Maria  Thereza  Assis  Moura,

Corregedora;   e   Ministro  Og Fernandes,  Diretor-Geral  da  Escola  Nacional  de

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam); (ii) igualmente aos eleitos

Presidente e Vice-Presidente do TRE-AM, respectivamente, os desembargadores

Aristóteles Lima Thury e Jorge Manoel Lopes Lins; (iii)  aos novos integrantes da

Justiça  Eleitoral  do  RN,   o  juiz  Geraldo  Mota  e  a  juíza  Maria  Neise,

respectivamente, titular e substituto; e (iv) à Dra. Ticiana, pela atuação “pro bono

publico” como juíza auxiliar no TRE-RN. Proposições aprovadas à unanimidade,

com determinação de encaminhamento dos expedientes aos homenageados. Em

conclusão,  o  Desembargador  Glauber  Rêgo parabenizou a atuação de toda a
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equipe  do  Tribunal  Eleitoral  potiguar  pelos  relevantes  e  eficazes  serviços

prestados  durante  o  período  de  cadastramento/atualização

eleitoral/inscrições/transferências, encerrado ontem, 6/5/20, e compartilhou alguns

dados, como o número de atendimentos na Capital: 4.427. Demais, sublinhou a

(esperada) concentração de atendimentos nos dois últimos dias, como exemplo,

registrou que mais de 30%  se concentraram no dia 6.  Daí,  portanto, realçou,

decorreriam  alguns  “congestionamentos”  na  rede  da  Justiça  Eleitoral  no  dia

derradeiro de atendimento remoto. Concedida a palavra aos demais membros e à

Procuradora  Regional  Eleitoral,  todos  se  associaram  às  moções  e  aos

expedientes do Presidente. Cabe registrar ainda que o Desembargador  Cornélio

Alves reiterou o sucesso do trabalho do TRE-RN nesse período de atendimento

virtual  aos  eleitores  potiguares.   JULGAMENTOS -  PROCESSOS  QUE

DEPENDEM DE PAUTA – PAUTA DO DIA  :   CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº

0600001-69.2020.6.20.0033. Relatora:  Juíza  Adriana  Cavalcanti  Magalhaes

Faustino Ferreira. Assunto: conflito de competência – crimes contra a fé pública

eleitoral – falsidade ideológica. Suscitante: Juízo da 33ª Zona Eleitoral – Mossoró/

RN. Suscitado: Juízo da 34ª Zona Eleitoral – Mossoró/RN. DECISÃO: O Tribunal

Regional Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, à unanimidade de votos, em

consonância com o parecer ministerial,  CONHECEU o conflito de competência e

DECLAROU competente  o  Juízo  da  33ª  Zona  Eleitoral  -  Mossoró/RN  para

processar e julgar a Ação Penal nº 0600001-69.2020.6.20.0033, devendo os autos

serem remetidos àquele Juízo com a máxima brevidade, nos termos do voto da

relatora, parte integrante da presente decisão. Nada mais havendo a tratar,  foi

encerrada a sessão, por volta das quinze horas e quarenta minutos. Do que a

constar eu, _____________________________, Secretária das Sessões (Simone

Maria  de  Oliveira  Soares  Mello),  lavrei  a  presente  Ata,  que,  depois  de  lida  e

aprovada, vai assinada pelos presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////
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Desembargador Glauber Antônio Nunes Rêgo
Presidente

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto
Vice-Presidente e Corregedor 

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira

Juiz Ricardo Tinôco de Góes

Juiz José Dantas de Paiva

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira

Doutora Caroline Maciel da Costa Lima da Mata
Procuradora Regional Eleitoral
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